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r - FL;ND^NTENTAÇÀo E voro Do nEL^Tott

Cornpete à ComissÀo de .lustiça e Redaçào opitrar sobre os tspcctos constirr.rcionais, legais,

regimentais c a boa técnica lcgislativa das pr<rposiçôes.

O artigo 1o'altcra os incisos Vlll c IX d<> artigo 9o cla Lri lr{rlnicipal no 3.800, dc 3l de março clc 2004, no gue se

refere ao valor Àdiciornl dos cargos dc Àuxiüar ern Saúdc Rucal e Técnico cr.n Saúde Br.rcal, confoflTle segue:

";\rt. 9" (...)

\ 
Cârgo§ PSF/ZOli.\ tll{lt,\liÂ l)Sl'IN-flrlUolt

\rIIl, Auxiliar cm Sa(rrlc Bucal I{$ ?31,( )5 R$ 895,95

I-\. 'l'ócnico enr Srúrlc [],-rcal It$ 733,05 It$ 895,9_5

\,'crificamos r jr.rstificativa na lvlcrrsagctn de Lei
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EMENTÂ: Âlrer;r o dispositivo da l-ci Complcnrentat no I dc 2lJ cle t)czr:urbrc dc ?(X)l e (lá ouLrxs pror-idências.

O projeto aprcscntado pelo l)oclcr Exccutivo altera o v'Jor do adickrnal de PSF prelisto no arttl5o 9".
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"Submeto à elevada apreciaçào dos Seuhorcs lvlcmbros da Câmara lttunicipal o anexo Ânteprojeto tlc Lei que

trata da alterâçào dos incisos VIII c IX, tlo art. 90 da Lei Municipal n" 3.800/2Ct04, de 01 /04/ 2004, ttct cluc diz respeito aos

valores pagos a título dc Adicional de PSIr aos scn'idotes lotados e prcstando serviços no PSF - Programa de Saúde da

Família.

Âtualnente a Icgislaçrio supracitacla rclaciona os vakrres devidos ros scrvidorcs que fazcm jus ao rcccbimento dcr

Adicional cle PSF havendo dis;raritladc no valor pcrccbido pclos cargos dc Auxiliar cm Saúde llucal c l'écnico cm Saú<le

Btrcal cm cotnparaçÀo aos demais catgos que possucrn comô re<lr.risito o mcsmo nível cle escolaridaclc quc também Possui

as mesnrâs caractedsticns cle aLuaçÀo ln etluipe PSIi tais cor:ro'fécnico cm firfermagcm e 
-fécnico enr liarmácia.

Deste mt.rdo, em ol-rscrwância ao princípio da isonornia, um dos prir:cípios que tcgcn, o firncir-rnalismo público,

sugestionamos a alteraçào clos valorcs reccbidos, conforme aptcscntado oesLc ânteproicto, a Frnr dc garantir a

uuifonnidade dos valorcs pam os cârgos (plc possuelll mesmo nívcl dc cscolaridade.

Valc ressaltar que as despcsas estào arlcquadas à Lci Orçarnentária Ânual, compativel com o Plano Plurianual e

com a Lei dc Ditetrizes Orçamenthrias para os cxercicios clc 2t)18, 2019 e ZOZQ confornre relatório de impacto

orçamcntário aprcscntado".

No <;ue tange a compctência, mcrccc <lestarluc a virbücl,adc do presentc Anteptnjetcr, já que a matétia abordada

está no rol de cc.rmpetência para dispor accrca da orgtnizaçâo esLrutu(âçào e do funcionamcnto da administraçio púrbLica

rrunicipal é ptivativa do Chefe do I)oder Exccutivo conforme clispôc o anigo 58 da ],ei Orgânica do i\,Íunicípio em seu

inciso:

I dispc,r sobrc a organizaçào t- o funcirxrarncnto da adn:iuistraçàr: nrunicipal, na ftltmn da lei"

lr.lnnr)cnr(, rrccrs..iri,, lr.lÍr su:L,,r'il.lriZ.la:i,):

",\rt. 37. A aclministraçào pública dircta c indireta dc qualquer dos P<><leres da Uniio, dos Estados, do Distrito Fcdcral e

dos \{Lrntcípios obcdcccrá acrs princípios clc lcgllirhclc, itr.rpcssoalicladc, moraLicladc. publicicladc c eficiêrcia"
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Sendo assim, considcrando a gtande irnportâncil dos sen'iços prestados junto ao PSF - Programir Saúcle da

l.amília desta municip idade, bem como, a nccessidadc dc garantir a coerênçia c a paridaclc nos valotes atribuídos ao

Adicional de PSlr, faz-se necessária a prescnte proposiçào de alteraçâo da Lei Ir{unicipal n" 3.800/2004, conforme

apresentado.
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Sob esta perspectiva, a lr,stificativa iuvoca o princípio da isonomia tcconhecendo que os cargos de mesma

escolaridade devcm tet r,ruiíormidade nos valores pcrcebidos.

Verif,ca se tincla quc em rclaçào aos requisitos da Lci dc ltesponsal:ilidacle liscal o projeto âprcscntl â

Dcclaraçào Orçamentriria informando que possui aderlunçâo orçtmcntária podcndo ser apreciacla Por esta Casa.

Portanto, ap<is avaüar a matóda como llelator, nos termos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 úapal, ambos do

Regirnento Internn, nào se veriírcanr impediflrentr:s constitucionais, leg s c técnicos a tralritâçào do projeto, deste

moclo, manifesto o rneu voto FAVOT|VBI-.

II. VOTO DA COMISSÁO

Â Conrissào de Justiça e Redaçào por mei<.r dos seus Vcreadores acompanham o voto do Ilminetrtc llelator e

opinam pclo Voto FAVOR.TIYEL no prc.rjco de Lei.
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Íi., I'0r.."., Sala clas Comissóes PcrntaneoLes.

Cascavcl, 02 dc ounrbro dc 2018.


